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Alta Floresta D'Oeste-RO,14 de maio de2026.

Ao Exmo Senhores.
Mesa Diretora e Vereadores
Câmara Municipat de Alta Floresta D'oeste{tO
NESTA

pelo presente ofício, vimos à horuosa presença de Vossa Excelência,

encaminhar o Proieto de Lei no ou2o26 que dispõe: proibidas, no âmbito do

Município de Altá Floresta d'OestqfltO, a produção de mudas, comercialização

e o plantio das espécies exóticas invasoras: spathodea camPanulata, conhecida

popularmente como Espatódea, Bisnagueira, Tulipeira-do-Gabão,-Xixi-de-
Mi.".o ou Chama-da-Flãresta; Azadirachta indica, conhecida popularmente

como Nim Indiano, Para que seja recebido e encaminhado aos tramites

regimentais desta Casa de Leis.

sendo o que ínhamos Para o momento, usamos da oportunidade para

reiterar à V. Exa. votos de estima e aPreço'

Cordialmente,

Autores:

Vereadores:

- uNrÃo),

NAT

DA

ALVARO MARCELO
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JUSTIFICATIVA

o presente Projeto de Lei tem por finalidade proibir a produção de mudas, a
comercialização e o plantio das espécies exóticas invasoras Spathodea campanulata
(popularmente conhecida como Espatódea, Tulipeira-do-Gabão ou Chama-da-
Floresta) e Azaürachta indica (Nim Indiano) no âmbito do MunicÍpio de Alta
Floresta d'oeste/Ro, como medida de proteção ao meio ambiente, à
biodiversidade local e ao equilíbrio ecológico.

A Constifuição Federal, em seu artigo 225, assegura a todos o direito ao meio
ambiente ecologicamente equilibrado, impondo ao poder público e à
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras
gerações. Nesse senüdo, cabe ao Município adotar medidas prevenüvas e
corretivas que visem à proteção dos ecossistemas locais.

A espécie Spathodea campanulata ê amplamente reconhecida por seu potencial
invasor e pelos impactos negativos à fauna, especialmente às abelhas e demais
insetos polinizadores. Suas flores produzem substâncias tóxicas e acumulam
líquido em seu interior, causando a morte de diversos polinizadores essenciais
ao equilíbrio ambiental e à manutenção da produção agrícola.

Da mesma forma, o Azadirachta indica (Nim Indiano), embora amplamente
difundido em razão de suas propriedades medicinais e inseticidas, apresenta
elevado potencial de invasão biológica. Trata-se de espécie exótica que se adapta
com Íacilidade a diferentes üpos de solo e clima, competindo diretamente com
espécies nativas por nutrientes, água e espaço, comprometendo a regeneração
natural da vegetação locale ocasionando desequilÍbrios ambientais.

O Município de Alta Floresta d'Oeste está inserido em região de elevada
relevância ambiental, pertencente ao bioma amazônico, cuja preservação exige
especial atenção quanto à introdução e disseminação de espécies que possam
comprometer a flora e fauna naüvas.

A presente proposição não tem caráter merarnente proibiüvo, mas educativo e

preventivo, buscando fomentar a conscientização ambiental e incentivar o

plantio de espécies nativas, que contribuem para a coÍrservação dos ecossistemas,

embelezamento urbano sustentável e fortalecimento da biodiversidade regional.

Além disso, a medida está em consonância com os princípios da precaução e

prevenção ambiental, amplamente reconhecidos no ordenamento jurídico
brasileiro, que orientam a adoção de ações antecipadas diante de riscos potenciais
ao meio ambiente.

Palácio Claudomiro Neztes da Siloa
Fone: 69 9641.3812, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br

Aaenida Brasil, no 3333, Baino Centro, CEP 76.954-000 - Alta Flotesta D',Oeste/RO

w
@)



Estado de Rondônia
CÂUENE MUNICIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste
Gestão 2025/2028 - Biênio 2025/2026

ot ls6

6',

Diante do exposto, considerando a relevância da matéria Para a proteção

ambiental, prãr".rrução da biodiversidade e Promoção do desenvolvimento

sustentável no Munilípio de Alta Floresta d'Oeste/RO, conto com o apoio dos

nobres Vereadores pu.à aprovação do presente Projeto de Lei.

palacio Claudomiro Neves da silva,14 de maio de2026.

Autores:

Vereadores

uNrÃo),

N

ALVARO MARCELO
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PROJETO LEI N'072026

Alta Floresta D'Oeste-RO, L4 de maio de2026'

Autores: Vereadores: FLAMARION DA SAUDE - UNIÃO), NATÃ SOARES

- uNIÃo e ALVARo MARCELo BUENo - PL
"PRoÍBE A nnoouçÃo DE

MUDAS, coMERCIeuzeçÃo E

o PLANTIo DAS ssPÉcms
sxÓrrcas ITwASoRAS
SPATHODEA CAMPANULATA

6snerÓoEA) E AZADIRACHTA
INDICA (NIM INDIANO) NO

PruNrcÍPro DE ALTA
FLORESTA D'OESTE/RO, E DÁ
ourRAS rnovPÊNCIAS'"

O PREFEITO DO VTUNTCÍPIO DE ALTA FLORESTA D'OESTE'

ESTADO On nÔtrtOONIA, no uso de suas atribuições legais' faz sabet que a

Câmara Municipal, Estado de Rondônia, APROVOU e ele Prefeito Municipal

SANCIONA e Publica a seguinte

Art. 1o Ficam proibidas, no âmbito do Município de Alta Floresta d'Oeste/RO'

a produção de mudas, comercializaçáo e ó phnüo das espécies exóticas

invasoras:

ambientais vigentes.

I - spathodea campanulata, conhecida popularmente como EspatÓdea'

Bisnagueira, Tulipeira-do-Gabão, Xixi-de-Macaco ou Chama-da-Floresta;

Il.Azadirachtaindica,conhecidapopularmentecomoNimlndiano.

§1o - As espécies mencionadas nesta Lei pod.erão ser gradativamente substituídas

por espécies nativas adequadas à arbórizaçáo urbana, observadas as normas

§2" - A supressão das árvores já existentes deverá observar as condicionantes

previstas r,u t"girUçáà ambientál federal, estadual e municipal aplicável'

§3o - Quando se tratar de árvores localizadas em áreas públicas ou desünadas à

arborização urbana, a substituição deverá ocorrer' preferencialmente' por

espéciesnativasdaregiaoamazônicaeadequadasaoambienteurbano.
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§ 4o - O Poder Executivo poderá Promover campanhas educaüvas e de

conscientização ambiental acerca dos impactos das espécies exÓticas invasoras

sobre a biodiversidade, especialmente sobre as abelhas e demais insetos

polinizadores.

Art. 2o - O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator às seguintes

penalidades:

I - advertência;

II - multa administraüva equivalente a L0 (dez) uPFMs, ou outro índice

equivalente adotado pelo Município, por muda produzida, comercializada ou

plantada;

III - aplicação da multa em dobro em caso de reincidência.

Parágrafo único. os valores arrecadados com as multas previstas nesta Lei

deverão ser desünados, preferencialmente, a ações de preservação ambiental'

Íecuperação de áreas degradadas e arborização urbana com espécies naüvas'

Art. 30 0 Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber'

Art. 4o Esta Lei entra em vigor 45 (quarenta e cinco) dias apÓs a data de sua

publicação.

palácio Claudomiro Neves da silva 14 de maio de2026.

Autores:

Vereadores:

NAT

ALVARO MARCELO

UNIÃO
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d'Câmara Municipal de Alta Floresta D,Oeste

Sistema de Apolo ao processo Legislativo

Ata Eletrônica da 12a ordinária da 2a sessáo Legislativa da l1ê Legislatura
Identificação Básica: Tipo de Sessão
Encerramento: 7810512026 - O9t2O

Ordinária ; Abertura: l8tOSl2OZ6 - 08:00 ;

Avenida Bâhia, na 5703 - bairro Cidade Âlta - Alta Floresta D'Oeste RO Tel.: (69) 3641-3812
httpsf//www.altaÍlorestadoeste.ro.lêg.br/ - E-mail: dl@altaflorestadoestê.ro.leg.br 1AlOSl2O26

Mesa Dlretora: Presidente: -Natã soares / UNIÃO ; Vice-presidente: André selepenque /DC; Primeiro-secretário: Flamarion da saúde / UNIÃO ; segundo-secretário: Nôgão
Monteiro I DC ;2e Vice-Presidente: Nenão / PL ; 3o Vice-presidente: Tia Fia / MDB

lista de Plgsençl na Sessão: ÁIvaro Bueno / pL ; André Selepenque / DC ; Dalton
Tupari / UNL{O ; Flamarion rla Saúde / UNIÃO ; Jeremias / REPUBLIC/ü{OS ; Marilza da
Revi-] / PL ; Natã Soares / UNIAO ; Negáo Monteiro / DC ; Nenão / pL ; Tia Fia / MDB

Matérias do.Expediente: 1 -_PROJETO DE LEI LEGISLIITM no Z de 2026, DISPÕE
soBRE: PROIBE A PRODUÇAO DE MUDAS, COMERCTALIZAÇÀO E O PI-A.NTIO DAS
ESPÉCIES EXÓTICAS INVASORAS SPAIHoDEA CAMPANÚI-ATA (ESPATÓDEA) E
AZADIRACHTA INDICA (NIM INDIANO) NO MUNICÍPIO DE AUIA FLORESTA D'OESTE/
RO, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. Autor: Flamarion da Saúde, Tipo; Leirura,
Resultado: Matéria lida ;

Lista de Presênça na Ordem do Dia: Alvaro Bueno / PL; André Selepenque / DC ;
Dalton Tupari / UNIÃO ; Flamarion da Saúde / UNIÃO ; Jeremias / REPUBLICANOS ,
Marilza da Reúl / PL ; Natã Soares / UNúO ; Negão Monteiro / DC ; Nenão / PL ; Tia Fia /
MDB

Matórias da Ordem do Dia: I - PROJETO DE LEI ORDINIIRIA no 52 de 2O26,
DISPÔE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO
VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Autor: Prefeitura Municipal de Àta Floresta
D'Oeste - PMAF, Turno: Único, Tipo: Nominal, Sim: 9, Não:0, Abstençôes: 0, Resultadoi
Aprovado por unanimidade Votos Nominais : André Selepenque - Sim .; Dalton Tupari -

Sim ; Flamarion da Saúde - Sim ; Jeremias - Sim ; Marilza da Reúl - Sim ; Natã Soares -
Não Votou ; Negão Monteiro - Sim ; Nenão - Sim ; Tia Fia - Sim ; Álvaro Bueno - Sim ; 2 -
pRo. JETO DE LEI ORDINÁRIA ns 53 de 2026, DISPOE SOBRE ABERTURA DE
cnÉÓTTo ADICIONAL ESPECIAL AO ORç4}45N,. VIGENTE E DÁ OUTRÂS
PROVIDÊNCIAS. Autor: Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'Oeste - PMAF, Turno:
Único, Tipo: Nominal, Sim: 9, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovado por
unanimidade Votos Nomlnais : André Selepenque - Sim ; Dalton Tupari - Sim ;

Flamarion da Saúde - Sim ; Jeremias - Sim ; Marilza da ReúI - Sim ; Natã Soares - Não
Votou ; Negão Monteiro - Sim ; Nenáo - Sim ; Tia Fia - Sim-; Á1varo Bueno - Sim ; 3 -
PROJETO'OT TTT ORDINÁRIA NO 54 dE 2026, DISPÔE SOBRE ABERTURA DE
ónrórro ADIcIoNAL ESpECIAL Ao oRÇAMENTo vIGENTE E DÁ ourRAS
PROVIDÊNCIAS. Autor: Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'Oeste - PMAF, Turno:
Único, Tipo: Nominal, Sim: 9, Náor 0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovado por
unanimidade Votos Nomlnais : André Selepenque - Sim ; Dalton Tupari - Sim ;

Flamarion da Saúde - Sim ; Jeremias - Sim ; Marilza da Reül - Sim ; Natã Soares - Não

Aprovado por unanlmldade Votos Nomlnals : André Selepenque-- Slm; Dalto-n Tupari
sin; Flamãrion da Saúde - Sim; Jeremias - Sim; Marilza da Revil - Sim; Natá Soares
Não Votou ; Negão Monteiro - Sim ; Nenão - Sim ; Tia Fia - Sim ; ÁIvaro Bueno - Sim ; 5
PROJETO DE LEI ORDINIIRIA NA 56 dE 2026, DISPÔE SOBRE ABERTURA D

NT
Votou ; Negão Monteiro - Sim ; Nenão - Sim ; Tia Fia - Sim ; Alvaro Bueno - Sim ; 4 -
PROJETO'NT TEI ORDINÁRIA NA 55 dE 2026, DISPÕE SOBRE ABERTURA DE

CREDITO ADICIONAL ESPECIAL COM RECURSO VINCUIÁDO AO ORÇAMENTO ,

úiCfúfn E DÁ OUTRAS PRO\,TDÊNCIAS. Autor: Prefeitura Municipai de Aita Floresta
D'Oeste - PMAF, Turno: Único, Tipo: Nominal, Sim: 9, Náo: 0, Abstenções: 0, Rêsultado:/

E

v
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CREDITO ADICIONAL ESPECIAL POR RECURSO VINCUI-ADO AO ORÇAMENTO
VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Autor: Prefeitura Municipal de Alta Floresta
D'Oeste - PMAF, Turno: Unico, TiPo: Nominal, Sim: 9, Náo: 0, Abstenções: 0, Resultado:
Aprovado por unanimldade Votos Nominais : André Selepenque - Sim ; Dalton Tupari -

Sim Flamarion da Saúde - Sim ; Jeremias - Sim Marilza da Reül - Sim ; Natã Soares -

Não Votou ; Negão Monteiro - Sim ; Nenao - Sim ; Tia Fia - Sim ; Álvaro Bueno - Sim ; 6
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR ns 2 de 2026, ALTERAR E INCLUIR
DISPOSITIVOS NA LEI COMPLEMENIAR N"0212026. Autor: Prefeitura Municipal de AIta

Floresta D'Oeste PMAF, Turno: 2a e 3a Vohções, Tipo: Nominal, Sim: 9, Não: 0,

A-bstençôes: 0, Resultado: AProvado por unanimidade Votos Nominais André

Selepenque Sim Dalton Tupari Sim Flamarion da Saúde Sim Jeremias Sim

Maúlza da Revil - Sim ; Natã Soares - Não Votou ; Negão Monteiro - Sim ; Nenão - Sim ;

Tia Fia - Sim ; Álvaro Bueno - Sim ; 7 - PROJETO DE LEI LEGISLATTVO no 5 de 2O26,

Dispõe sobre a concessáo de reajuste salarial aos servidores públicos, efetivos e

Comissionados do Poder Legislativo Municipal. Autores: André Selepenque, Flamarion da

Saúde, Natà Soares, Negão Monteiro, Nenão, Tia Fia, Turno: Único, TiPo: Nominal, Sim:

9, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: AProvado Por unanimidade Votos Nominais
André SelePenque' Sim ; Dalton Tupari - Sim ; Flamarion da Saúde - Sim ; Jeremias - Sim ;

Marilza da ReüI - Sim Natá Soares - Não Votou ; Negao Monteiro - Sim Nenão Sim;

Tia Fia - Sim ; ÁIvaro Bueno - Sim; I . PROJETO DE LEI LEGISLÂTM no 6 de 2O26,

DISPÕE SOBRE O ALINHAMENTO E A RETIRADA DE FIOS EM DESUSO E

DESORDENADOS EXISTENTES EM POSTES DE ENERG IA ELÉTRICA NO ÂMBITO DO

MUNICIPIO DE AUTA FLORESTA D
,OESTE-RO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Autor,

Natá §ou."., Turno: Único, TiPo: Nominal, Sim: 9, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado:

Aprovado Por unanimidade Votos Nominais : Aadré Selepenque - Sim ; Dalton Tupari -

Sim Flamarion da Saúde - Sim ; Jeremias Sim; Marilza da Revil - Sim ; Natá Soares -

Náo Votou ; Negão Monteiro - Sim ; Nenão - Sim ; Tia Fia - Sim ; ÁIvaro Bueno - Sim ; I -

REQUERIMENTO nP 13 de 2O26, Requer a concessão de MoÇÃo DE API-AUSO ao

senhor DENIS FRAN CISCO DA SILVA, Pastor da Igreja Assembleia de Deus Madureira'

Autor: Dalton TuPari, TiPo: Nominal, Sim: 9, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: AProvado

por unanimidade Votos Nominais André Selepenque Sim Dalton TuPari Sim

Iamarion da Saúde Sim ; Jeremias - SÍm Marilza da Revil - Sim ; Natã Soares Náo
F
Votou Negáo Monteiro Sim Nenáo - Sim Tia Fia - Sim ÁIvaro Bueno Sim 10

REQUERIMENTO ns 14 de 2O26, Requer ao Poder Execu tivo envio de Projeto de Lei

que disPonha sobre a criaçãodepenalidades administrativa s e aplicaçáo de multas aos

lndiúduos que realizarem descarte irregular de lixo às margens de estradas vicinais,

rodovias, vias Púbiicas, terrenos baldios e demais esPaços Públicos bem criação de um

mecanismo eficiente de denúncia no âmbito do MunicíPio de Alta Floresta D'Oeste/RO

Autor: Jeremias, TiPo: Nominal, Sim: 9, Não: 0, A-bstenç ões; 0, Resultado: Aprovado Por

unanimidade Votos Nominals André Selepenque Sim Dalton TuPari Sim

Flamarion da Saúde Sim ; Jeremias Sim Marilza da Revil - Sim Natá Soares Não

Votou Negão Monteiro Sim Nenáo - Sim Tia Fia - Sim ; Álvaro Bueno Sim 11

Projeto de RESOLUÇÃO nq 4 de 2026, PrestaÇão de Contas da Prefêitura municlpal de

Àta Floresta D'Oeste-RO, exercício de 2024, de resPonsab ilidade do senhor Giovan Damo'

Autores: FIamanon da Saúde, Marilza da Revil, Natá Soares, Negão Monteiro, Nenão, Tia 7

Fia, TiPo: Nominal, Sim: 9, Não: 0, AbstenÇoes: 0, Resultado: Àprovado Por

unanimidade Votos Nominais André Seiepenque Sim Dalton Tupari Sim

Flamarion da Saúde Sim;Jeremias-Sim Marilza da Revil - Sim Natã Soares N

§1
I

Votou Negão Monteiro Sim Nenão Sim; Tia Fia - Slm ; Álvaro Bueno - Sim t2

ANTEPROJ ETO DE LEI no 2 de 2O26, DISPÔE SOBRE A ISENÇÃO DE ALVARÁ DE

FUNCIONAMENTO E LOCAL IZAÇÃO PARA AGROINDÚSTRIAS FAMILIARE S RURAIS NO

MUNICIPIO DE ALTA FLORESTA D'OESTE /RO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. AUTOT:

Natã Soares, TiPo: Nominal, Sim: 9, Náo: 0, Abste 0, Resultado: Aprovado Pornçoes:

unanimidade Votos Nominais André SelePenque Sim Dalton Tupari Sim

Ro Tel.: (69) 3641-3812
este.ro.leg.br 1Al05l2O26

a

Avenida Bahia. no 5703 - bairro Cidade Ata - Alta Floresta D'oeste

iliJi:,l;'"ffi.;["â.ãsiadoeste ro teg'ur/ - E-mail: dl@altaflorestado
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Flamarion da Saúde - Sim ; Jeremias - Sim ; Marilza da Revil - Sim ; Natã Soares - Nâo

Votou ; Negão r.'ro"úiro lóíri, Nenão - Sim ; Tia Fia - Sim ; ÁIvaro Bueno - Sim ;

Assinatura da Mesa Diretora da Sessão

ândré Selepenque /
DC

\.,

da
Natá

Cruz I

Sequndo-
Seãretário: Edirtei
Manoel Monteiro I
DC

2e Vice-Presldente:
Adelmo Garcia / PL

dos

da
Barbosa

364 1 -381 2
18losl2026

DÁaira a

-N
N

/

Vice-Presidente:
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Estado de Rondônia
cÂuena MUNICIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste
DIRETORIA LEGISLATIVA

TERMO DE REMESSA

Eu, Élton Gabriel Maúins da Silva Ibarrola, Diretor Legislativo da Câmara
Municipal de Alta Floresta D'Oeste/RO, na oportunidade procedo à Remessa do
presente Projeto de Lei Legislativo n"07/2026 e certifico que não há a existência
de proposição de matéria idêntica, análoga e conexa. Desse modo procedo para
parecer da Assessoria Jurídica da Mesa Diretora.

Diretoria Legislativa, em 19 de maio de2026.

Élton Gabriel da Silva Ibarrola
Diretor Legislativo

\.,

Recebido " J?.t 9.Íí*

I
|urídico da Mesa Diretora



ESTADO DE RONDÔ
CÂIT{ÂRÂ MUNICIPAL

ALTA FI.ORESTA D'OESTE
PARECERJURÍDICO

PROJETO DE LEr N. 07 12026
PROPONENTES: Vereador Flamarion da Saúde (UNIÃo BRASIL), Vereador
Natã Soares (UNIÃO BRASIL) e Álvaro Marcelo Bueno (PL)

"PROE.E A PRODUÇAO DE MUDAS,
COMERCIALAAÇÃO E O PI,ANTIO DÁS
ESPÉCIES EXÓTICAS I-IVYÁSORAS
SPATHODEA CAMPANULATA (ESPAIÓDEA) E
AZADIRACHTA INDICA (NIM INDIANO) NO
MUNICÍPrc DE ALTA FLORESTA
D'OESTE/ RO, E DÁ OWRAS PROWDENCIAS"

1. RELATÔRIO

Trata-se de Projeto de Lei de autoria dos Vereadores Flamarion da

Saúde, Natã Soares e Álvaro Marcelo Bueno, que dispõe sobre a proibiçáo da

produçáo de mudas, comercializaçáo e plantio das espécies exóticas invasoras

Spathodea campanulata (Espatódea) e Azadirachta indica (Nim Indiano) no

âmbito do Município de Alta Floresta D'Oeste - RO.

A proposição estâbelece vedaçáo quanto à produçáo, comercializaçáo

e plantio das referidas espécies, prevendo ainda possibilidade de substituiçáo
gradativa por espécies nativas e observância da legislação ambiental vigente.

A justiÍicaüva informa que a proposta possui finalidade de proteção

ambiental e preservaçáo da biodiversidade local, especialmente em razáo dos

impactos causados pelas espécies exóticas invasoras à fauna, flora e aos

insetos polinizadores, bem como diante da necessidade de preservação do

equilíbrio ecológico no território municipal.

2. ANÁLISE JURiDICÂ

oProjetoapresentafinalidadelegítimaerelevanteinteressepúblico
ambiental.

A proteção a flora, fauna e biodiversidade local constitui dever do Pode

Público, esPecialmente diante da necessidade de preservação do equilíb

Palácio Clauilom iro Neoes ila Siloa
CEP 76.95+000 - Atta Floresta D'Oeste-RO

Aoenida Bahia, t. 5703, Baitro Cidade Alta'

www.altaflore§tadoeste.ro.leg'br /

r

É o breve relatório.



A proposição demonstra consonância com os princípios da prevenção
e precauçáo ambiental, além de buscar incentivar a substituiçáo gradual das
espécies indicadas por vegetaÇão nativa adequada à arborizaçáo urbana.

O projeto demonstra atendimento
constitucionais relativos à matéria.

aos requisitos legais e

2.1. Da Competência e Iniciativa

No que tange à competência legislativa, a Constituiçáo Federal atribui
aos Municípios a competência para legislar sobre assuntos de interesse local,
conforme dispõe o art. 30, inciso I, bem como suplementar a legislaçáo federal
e estadual no que couber, nos termos do inciso II do mesmo dispositivo.

A Lei Orgâ'nica do Município estabelece em seu aÍt. 7', inciso I a
competência privativa do Município para legislar sobre assuntos de interesse
local.

Além disso, compete ao Município proteger o meio ambiente, preservar

as florestas, fauna e flora e combater a poluição em qua-lquer de suas formas.

A matéria possui relação direta com a proteçáo ambiental, preservação

da biodiversidade, ordenaçáo urbana e exercício do poder de polícia

administrativa ambiental municipal.

Nesse aspecto, náo se identiÍica vício de competência em norÍna

municipal que estabeleça restrições ambientais relacionadas ao plantio,

comercializaçáo e disseminaçáo de espécies vegetais consideradas

potencialmente nocivas ao equilíbrio ecológico local.

Quanto à iniciativa, o projeto é de autoria parlamentar, não dispondo

sobre criaÇão de cargos, funções, estrutura administrativa' organizaçáo

intema do Poder Executivo ou aumento obrigatório de despesas públicas'

A proposiçáo possui natureza normativa gera-l' relacionada à proteçáo

ambiental e interesse local, náo se verificando invasáo de competência

privativa do Chefe do Poder Execuüvo'

Náo se vislumbram, portanto, vícios de competência ou iniciativa'

Palâcio Clauilomiro Nettes ila Silaa
Aoenids Bahia, n. 5703, Bairo Gdadz Alta' CEP 76.954.000 - Atta Floresta D'Oeste-RO

le .br iu ridico@altaÍlorestadoeste'Ío'leg br

w
ecológico e prevenção de danos ambientais decorrentes da disseminaç áo de ft-
espécies exóticas invasoras.



2.2. Da Têcnica Legislativa

A propositura demonstra boa técnica, atendendo ao disposto no Art.
59 da constituição Federal e da Lei comprementar n" 95/ 199g, bem como ao
estabelecido no Art. 110 do Regimento Interno da câmara Municipar.

3. DA TRAMTTAçÃO E VOTAçÃO

A tramitação da proposição deverá seguir o rito regimental, com suaanálise pelas Comissões pertinentes.

Para a aprovação do Projeto de Lei, será exigido o quórum de maioria
absoluta, conforme disciplina o art. 20, s2", do Regimento Interno da câmara
Municipal.

4. CONCLUSÃO

Ressalte-se que a emissão de parecer por esta assessoria jurídica nãosubstitui a apreciaçáo das comissões permanentes, nem possui força
vinculante sobre a deliberação parlamentar.

O presente Projeto de Lei apresenta viabilidade jurÍdica para regular
prosseguimento de sua tramitação, não identiÍicando, nesta fase,
impedimento ao seu regular processamento.

É o parecer.

Alta Floresta D'Oeste, RO, 20 de de 2026.

Fa
Assessor Jurídico da Mesa Diretora

OAB/RO 6.593 / Matrícula 398

J
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Estado de Rondônia
cÂl,nena MUNICIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste
Assessoria Jurídica da Mesa Diretora

TERMO DE REMESSA

Certifico que, na presente data, procedo à remessa dos autos à Assessoria das
Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste/RO.

Alta Floresta D'Oeste, RO, 20 de maio de 2026.

J

Assessor Jurídico da Mesa Diretora

Recebido " Q.0...t.!..5..t e.e%

Aurea Angélica de Paula
Assessora das

.Ro



Estado de Rondônia
CÂUANR MUNICIPAL DE

Alta Floreeta D'Oeste
Gabinete daPresiüncia

coNvocAçÃo DA§ C0MIS§ÔES

Senhores Vereadores,

Ficam convocadas as Comissões Permanentes abaixo relacionada§ pâra reunião

no Plenário "Orlando Zandonadí", apartir das 08:00horas do dia 22 de maio de

2426.

As 08:(n horas: Comieeão Permanente de Legislação, lustiça e Redação Final

. Preeidente: Flamarion da Silva Barbosâ (UNIÃO)

. Membro: Álraro Marcelo Bueno (PL)

r Membro: André SelePenque (DC)

As 08:30 horas: comisaão Permanente de orçamento e Finanças

. Presidente Edirlei Manoel Monteiro (DC)

. Membro: André Selepenque (DC)

. Membro: Flamarion daSilva Barbosa (UNIAO)

PAUTA DA REUNIÃO

I - PROIET0 DE LEI No 02wa26. Executivo Municipal..,,Auto'i* ? 
Poder

Execuüvo Municipal 
".orr."áur, 

em caráterprovisÓrio e mediante requerimento'

a uülização de esiaços público, pur* instalàção rle outdoors Por entidades sem

fins lucrativor, 
" 

àá outras providências"'

II - PROJETO DE LEI N' M512026- Fxecutivo Municipal - "Altera o Artigo 1o

L,ei Municipal n. 1-375/2017"' "Plantõe§ extras"

III-Pro|etodeLeir"'0ff2o26-Autores-Vereadores:FLAMARIoNDÀ
SAUDE - uNIÃõ),t' *"Íiíioa'iluí - uNrÃo ,e-,ALvARo 

MARCELo

BUENo - PL. "Proibir a produção de mudas, a comercialização e o plantio das

espécies exóticas 
-i*Ju, 

si^tn irr'r*po""tofa (pooularmente conhecida

como Espatódea, Tutipeira-d9fa?{;o &árrrr-ap-f1áresta) e Azaditachta indiu

(Nim Indiano) .roâ*Uito do Município de Alta Floresta d'Oeste/RO"'

Sala da Presidência,20 de maio de 2026'

AULAA
Assessorla /Câmara MuniciPal

-':- ..-'

c? /26
Jl

,yl
Ll I
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Estado de Rondônia
CÂMARA MUNICIPAL DE

Alta sloresta D,Oegte
Assssoria ilas C-omisrx}as

ATA DA REUNIÃO DA COMI§SÃO PNruUANETTTE DE
REDAÇÃO FINÂL

assinada pelos membros presentes.

Sala das Comissões, em 22 de maio de2026.

âlt§frfo§ffr'ACoMISsÃoprnuaNENrEDELEcrsLAÇÃo,rusrrÇA

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de maio do ano de 2a26,reuniram-se nasdependências da cu:g" Municipal os membros da Comissão permanente deLegislação, Justiça e Redação Finai sob a ptesiaencia aã vereador Flamarion da
9:ll" Ba'bosa (uNllol, c1*-a presença do vereador Álvaro Marcelo Bueno(PL) e do vereador André serepenque (DC), membro da comissão. varesalientar a ausência do veread", n"**ion da silva r*uor" lüúiÃo;. au"","a reunião, Íicou como relator o vereador Álvaro Marcelo B.r"ro pL) comoRelator das matérias constantes da ll"t* Em seguida, passararn à apreciaçãodos proietos encaminhados pu.u ur,áüse desta coár*sao, sendo examinadas asseguintes proposiçÕes: I - pRoJETo DE tEI N" 02qÊ026 - de autoria do
Executivo Municipal, {uÊ "Aut oriz.ao poder Execuüvo Municipal a conceder, em
caráter provisório e mediante requerimento, a utilização de espaços púbticos
para instalação de outdoors por entidades sem Íins lucrativ"r, " aà ou6as
providências". II - PROIETO DE LEI No Cfl5y20z6 - de autoria do Executivo
Municipal, que "Altera o artigo Lo da Lei Municipal no l.l7g/2017,,referente aos
plantões extras. III - PROIE"IO DE LEI No Cíii7f2026- de autoria dos Vereadores
Flamarion da saúde (uNIÀo), Natã soares (uNIÃo) e Álvaro Marcelo Bueno
(PL), que "ProÍbe a produção de mudás, a comercialização e o plantio das
espécies exóticas invasoras Spathodea campanulata (popularmentá conhecida
como Espatódea, Tulipeira-do4abâo ou Chama-da-Floresta) e Azadirachta
indica (Nim Indiano) no âmbito do MunicÍpio de Alta Floresta d'Oeste/Ro".
ApÓs análise e discussão das matérias, a Comissão Permanente de Legislação,
|ustiça e Redação Final manifestou-se Íavoravelmente à tramitação e aprovação
dos reÍeridos Projetos de !,er, por entender que as proposições encontram-se em
conÍormidade com trs pflncípios consütucionais, legais e regimentais vigentes.
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a reunião,
determinando a lawatura da presente ata, que após lida e achada conforme, será

cz fz6
J5

f7 /

LEGISLAÇÃO, rusrtÇ.1, u

4

Álvaro Bueno

-\/{a,

\



Estado de Rondônia
Câmara Municipal de AIta Floresta D'Oeste

Assessoria de Comissões
Comissão Permanente de Legislação Jusüça Redação Final

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO FINAL

Projeto de Lei n" 07 /2026
Autoria: Poder Legislativo Municipal
Ementa: "Dispõe sobre a proibição da produção de mudas, comercialização e
plantio das espécies exóticas invasoras Spathodea campanulata (Espatódea) e

Azadirachtaindica (Nim Indiano) no Município de Alta Floresta d'Oeste/RO, e dá
outras providências."

I - RETATÓNTO

Trata-se de Projeto de Lei que visa proibir, no âmbito do Município de Alta
Floresta d'Oeste/RO, a produção de mudas, comercialização e plantio das
espécies exóticas invasoras Spathofua campanulata,popalarmente conhecida como
Espatódea, Tulipeira-do-Gabão ou Chama-da-Floresta, e Azadirachta indica,
conhecida como Nim Indiano.

A proposição tem como fundamento a proteção ao meio ambiente, à

biodiversidade local e ao equilíbrio ecológico, considerando os impactos
negativos causados pelas referidas espécies à flora e fauna nativas, especialmente
aos insetos polinizadores e à regeneração da vegetação natural.

Segundo a justificativa apresentada, as espécies mencionadas possuem elevado

potencial invasor, comprometendo o equilíbrio ambiental, especialmente em

razão da relevância ecológica do Município, inserido no bioma amazônico.

A matéria também busca promover ações de conscienüzação ambiental e
incentivar o planüo de espécies nativas adequadas ao ecossistema regional-

É o relatório.

II - ANÁLISE

Compete à Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final analisar

os aspectos constitucionais, legais, jurídicos e de técnica legislativa da

proposição.

A matéria encontra respaldo na Constituição Federal, especialmente no artigo

225,que assegura a todos o direito ao meio ambiente ecologicamente

I

'TP
*í'l

impondo ao Poder Público e à coleüvidade
para as presentes e futuras gerações.

F

o dever de defendê-lo e



Estado de Rondônia
Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste

Assessoria de Comissões

Comissão Permanente de Legislação Justiça Redação Final

)ct

Também se verifica competência legislaüva do Município para tratar de assuntos

de interesse local e suplÀentar a legislação federal e estadual no que couber' nos

termos do artigo 30, incisos I e II, da Constituição Federal

O projeto revela-se iuridicamente viável, uma vez que visa à proteção ambiental

" 
a p.âr"*ação da tiodiversidade local, observando os princípios da prevenção

e da precaução ambiental, amplamente reconhecidos pelo ordenamento iurídico

brasileiro.

Constata-se que a proposição possui finalidade legÍüma e intelesse público

relevante, especialmentà diante àos potenciaisdanosambientais decorrentes da

disseminaçaà das espécies exóticas invasoras objeto da matéria

Do ponto de vista da técnica legislativa, o texto apresenta clareza' objetividade e

compaübilidade com as ,,orlTlu, legais vigentes, não sendo identificados vícios

de cãnstitucionalidade ou ilegalidade'

III. CONCLUSÃO E VOTO

Diante do exposto, manifesto FAVORÁVS1 à aprovação do Projeto de Lei no

07 /2»26,por entender que a matéria é constitucional,legal e atende ao interesse

público.

EsteéomeuParecer,
Salve o melhor iuízo

Sala das Comissões,Z2de maio de2026'

Fone:69

Vereador ALVARO MARCELO BUENO - PL

Relator

Aoenida



.trstaoo oe Konoorua
Câmara Municipal de Alta Floresta D,Oeste

Assessoria de Comissões
Permanente de Legislação Justiça Redação Final

al rle 4

')§ks
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Diante do exposto, a Comissão permanente de Legisração, Justiça e Redação Finarmanifesta-se favoravelmente à tramitaçao e ap"rorrriao do projeto de Lei no07 /2026' por entender que a matéria é consütucional, legal e atende ao interessepúblico.

Sala das Comissões,22 demaio de2026.

rv - voTo DA COMrssÃo

Este é o parecer,
Salve o melhor juizo.

DC

Palôcio Claudomiro Neoes da Siloa
Fone: 69 36413812, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaÍlorestadoeste.ro.leg.br
Aaenida Bahia, no 5703, Baino Cidade Aka, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/Ro

t



Estado de Rondônia

CÂrrlane MUNICIPAL DE
Alta Floresta l)'Oeste

Assessoria das Comissões

,rv,
,q

I

TERMO DE REMESSA

Assessora das Comissões Permanente da Câmara Municipal de Alta Floresta
D'oeste/RO, na presente data, procedo à devolução da seguinte PROPOSIÇÃO:
Proieto de Lei n" 07/2026 - Autores - Vereadores:FLAMARION DA SAÚDE -
UNIÃo), NATÃ SoARES - UNIÃo e ALVARo MARCELo BUENo - pL.
"Proibir a produção de mudas, a comercialização e o plantio das espécies exóticas
invasoras Spathodea campanulaúa (popularmente conhecida como Espatódea,
Tulipeira-do-Gabão ou Chama-da-Floresta\ e Azadirachtaindica (Nim Indiano) no
âmbito do Município de Alta Floresta d'Oeste/Ro".

Sala das Comissões, em 22de maio de2026.

a

Aurea
Assessora

Elton Gabriel

Paula

va Ibarrola

Recebido "*t .,.0§./.$ü6

Diretor Legislativo

\
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mCâmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste

Sistema de Apoio ao Processo Legislativo

Atâ Eletrônica da 13a Ordinária da 2a Sessão Legislativa da lla Legislatura

Identificação Básica: Tipo de Sessão: Ordinária ; Abertura: 25tO512026 - 08:00 ;
Encerramento: 25/05/2026 - 08:35

Mesa Dlretora: Presidente: Natã Soares / UNIÃO; Vice-Presidente: André Selepenque /
DC; Primeiro-Secretário: Flamarion da Saúde / UNIÀO ; Segundo-Secretário: Negão
Monteiro IDC ;24 Vice-Presidente: Nenão / PL; 3p Vice-Presidente: Tia Fia / MDB

Ilsta de Presença na Sessão: Álvaro Bueno / PL ; André Selepenque / DC ; Dalton
Tupari / UNúO ; Flamarion da Saúde / UNIÀO ; Jeremias / REPUBLICÀNOS ; Marilza da
Revil / PL ; Natã Soares / UNIÃO ; Negão Monteiro / DC ; Nenão / PL ; Tia Fia / MDB

Matérias do Expediente: 1 - PROJETO DE LEI ORDINÁRIA no 58 de 2026, DISPOE
SOBRE REABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO \,TGENTE E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Autores: , Turno: Único, Tipo: Leitura, Resultado: Matória
lida ;

Lista de Presença na Ordem do Dia: Álvaro Bueno i PL ; André Selepenque / DC ;
Dalton Tupari / UNIAO ; Flamarion da Saúde / UNIAO ; Jeremias / R-EPUBLICANOS ;
Marilza da ReüI / PL ; Natã Soares / UNIÃO ; Negão Monteiro / DC ; Nenão / PL ; Tia Fia /
MDB

Matérias da Ordem do Dia: 1 - PROJETO DE LEI LEGISLATWO no 7 de 2O26,
DISPÔE SOBRE: PROÍBE A PRODUÇÃO DE MUDAS, COMERCIALIZAÇÃO E O PIÁNTIO
DAS ESPECIES EXÓTICAS INVASORAS SPATHODEA CAMPANULATA (ESPAIODEA) E
AZADIRACHTA INDICA (NIM INDIANO) NO MUNICiPIO DE ALTA FLORESTA D'OESTE/
Ro, E DÁ oUTRAS PRoVIDÊNCIAS. Autores: ÁIvaro Bueno, Flamarion da Saúde, Natã
Soares, Turno: Unico, Tipo: Nominal, Sim: 9, Não: 0, Abstençôes: 0, Resultado:
Aprovado por unanimidade Votos Nominais : André Selepenque - Sim ; Dalton Tupari -

Sim; Flamarion da Saúde - Sim; Jeremias - Sim ; Marilza da Revil - Sim; Natã Soares -

Não Votou ; Negão Monteiro - Sim; Nenão - Sim ; Tia Fia - Sim ; Álvaro Bueno - Sim ; 2'
REQUERIMENTO ns 15 de 2O26, Requer que seja encaminhado oficio aos Senadores do
Estado de Rondônia, soücltando manifestaçâo favoravel, apoÍo e atuação na tramitação e
votaÇão urgente do Projeto de Lei n" 4.14612020, que dispõe sobre. a criaçáo do piso
salarial nacional dos Garis e profissionais da limpeza urbana. Autor: Alvaro Bueno, Tipo:
Nominal, Sim: 9, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovado por unanlmldade Votos
Nominais : André Selepenque - Sim ; Dalton Tupari - Sim ; Flamarion da Saúde - Sim ;

Jeremias - Sim ; Marilza da Revil - Sim ; Natã Soares - Não Volou ; Negê9 ryÍ_o1t-9!9_ Sim ;

\enão - Sim ; Tiâ Fia - Sim ; Áivaro Bueno - Sim ; 3 - PROJETO DE LEI ORDINARIA nq
45 de 2o26, ALTERA O ARTIGO 1e LEI MUNICIPAL n. 1.378/2017. Autor: Prefeitura
Municipal de Alta Floresta D'Oeste - PMAF, Turno: Único, Tipo: Nominal, Simt 9, Não: 0,

Abstenções, 0, Resultado: Aprovado por unanlmidade Votos Nominais : André
Selepenque - Sim ; Dalton tupãri - Sim ; Flamarion da Saúde - Sim ; Jeremias - Sim ;

Marilza àa Reúl - Sim; Natá Soares - Não Votou; Negão Monteiro - Sim; Nenão - Sim;
Tia Fia Sim Álvaro Bueno Sim 4 EMENDA ao Projeto de Lel ne 3 de 2O26,

Emenda Aditiva n'01/2026 ao Projeto de Lei n'020/2026. Autores: André Selepenque,

Flamdrion da Saúde, Natã Soares, Negao Monteiro, Nenão, Tia Fia, Tipo: Nominal, Sim: 9,

Não: 0, Abstençôes: 0, Resultado: AProvado por unanimidade Votos Nominais
André Selepenque - Sim ; Dalton Tupari - Sim ; Flamarion da Saúde - Sim ; Jeremias - Sim ;

Marilza da Reül - Sim ; Natã Soares - Não Votou ; Negão Monteiro - Sim ; Nenão Sim
Tia Fia - Sim ; ÁIvaro Bueno - Sim ; 5 - PROIETO DE LEI oRDINIIRTA ne 20 de 202
Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder, em caráter proüsório e median

\

e

requerimento, a utilização de espaços públicos para instalação de outdoors por entidad

Avenida Bahia, na 5703 - bairro Cidade AIta - Alta Floresta D'Oeste RO Tel.: (69) 3641-3812
https://www.altaflorestadoeste.ro.lêg.br/ - E-mail: dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br 25l05/2026

S



Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo

sem flns lucrativos, e dá outras providências. Autor: Prefeitura Municipal de Alta Floresta
D'oeste - PMAE, Turno: unico, Tipo: Nominal, sim: g, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado:
Aprovado por unanimidade Votos Nominais : André Selepenque - Sim ; Dalton Tupari -
sim;Flamariondasaúde-sim;Jeremias-sim;MarilzadaRevil-sim;Natãsoáres-
NãoVotou ; Negão Monteiro - Sim ; Nenáo - Sim ; Tia Fia - Sim ; Álvaro Bueno - Sim ;

Oradores da Ordem do Dia: 1. - Marilza da Reúl / PL - URL Vídeo: hmns://
www,youtuhe.cnm/watch?v=dQzTkIgUcgQ - Obseruação: https://wwwyoutube.Com/
watch?v=dQzTkI9UcgQ

\- Assinatura da Mesa Diretora da Sessão

,//

Natã
Cruz André Selepenque /

DC

Segundo-
Secretário: Edirlei
Manoel Monteiro I
DC

,o
J-

Garcia PL dos

Avenida Bahia, no 5703 - bairro Cidade Alta - Alta Floresta D'Oeste RO Tel.: (69) 3641-3812
https://www.altaflorestadoeste.ro.leg.br/ - E-mail: dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br 25lOS12026
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Estado de Rondônia
T,,ODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICTPAL DE
ALTA FLORESTA D'OESTE
DIRETORIA LEGISLATTVA

Altâ Floresta D'Oeste/RO,25 de maio de2026.

Ofício n0018/2026-DL

Excelentíssimo Senhor
GIOVANDAMO
Prefeito Municipal
Senhor Prefeito

Subimos a sanção de Vossa Excelência os Projetos de Leis abaixo
relacionados, que após correr os tramites legais e Regimental, foram aprovados
na 13o Sessão Reunião Ordinária, realizada em 25 de maio de 2026.

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N'07/2026 -Poder Legislativo Municipal
autoria dos Vereadores Flamarion da Silva Barbosa, Álvaro Marcelo Bueno e

Natã Soares da Cruz que dispõe sobre: "PROÍBE A PRoDUÇÃO DE MUDAS,
CoMERCTALTZAÇÃO E O PLANTTO DAS ESPÉCrES EXÓTTCAS TNVASORAS
SPÀTHODEA CAMPANULATA (ESPATÓDEA) E AZADIRACHTA INDICÂ (NIM
TNDTANO) NO MLJNTCÍPrO DE ALTA FLORESTA D'OESTE/RO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

Certo de poder contar com sua valiosa atenção, elevo Protestos de estima

e aPreço.
Atenciosamente,

ç
Vereador N ES DACRUZ

a MunicipalPreside
25 l05 tz6

#,N

PROJETO DE LEI N"045/2026 - Executivo Municipal que dispõe sobre:
"ALTERA O ARTIGO 1' LEI MUNICIPAL n. 7.378/2017". (Tabela de valores
referentes aos plantões extras de 12 (doze) horas dos servidotes públicos municipais
que desempenham suas funções em regime de escala).

PROJETO DE LEI N"020/2026 - Executivo Municipal que dispõe sobre:

"AUTORIZA O PODER EXECUTTVO MUNICIPAL A CONCEDE& EM CARATER
PROVISÓRIO E MEDIANTE REQUERIMENTO, A UTILZAÇÃO DE ESPAÇOS

PÚBLICOS PARA INSTALAÇÃO DE OUTDOORS POR ENTIDADES SEM FINS

LUCRATTVOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".



Estaoo cle Konctoma
cÂuene MUNTcTPAL DE

Alta Floresta D'Oeste
Gestão 2025/2028 - Biênio 2025/2026

arrrÓcnaro DE LEI N'632026 ao PROJETO DE LEI N"OU2O26

"pRoÍnu A rnoouçÃo DE MUDAS,
coMERCIerzeçÃo E o rLANTIo nas EspÉcrrs
Exórrcas TNvASoRAS SpATHoDEA
cAMrANULATA psraróone; E AZADIRACHTA
rNDrcA (NrM rNDrANo) No pruNrcÍpro DE ALTA
FIoRESTA D'oESTE/Ro, E pÁ ourRAS
rnovloÊNCIAS'.

o pREFEITo Do uuNrcÍrto DE ALTA FLoRESTA D'oESTE, ESTADo DE
nONpÔNIA, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal,
Estado de Rondônia, APROVOU e ele Prefeito Municipal SANCIONA e Publica a seguinte:

LEI

Art.1o - Ficam proibidas, no âmbito do Município de Alta Floresta d'Oeste/RO, a produção
de mudas, comercialização e o plantio das espécies exóticas invasoras:

I - Spathodea campanulata, conhecida popularmente como Espatódea, Bisnagueira,
Tulipeira-do-Gabão, Xixi-de-Macaco ou Chama-da-Floresta;

II - Azadirachta indica, conhecida popularmente como Nim Indiano.

§1o - As espécies mencionadas nesta Lei poderão ser gradativamente substituídas por
espécies nativas adequadas à arborizaçáo urbana, observadas as normas ambientais

vigentes.

§2'- A supressão das árvores já existentes deverá observar as condicionantes previstas na

legislação ambiental federal, estadual e municipal aplicável.

§3o - Quando se tratar de árvores localizadas em áreas públicas ou destinadas à arborização

urbana, a substituição deverá ocorrer, preferencialmente, por espécies naüvas da região

amazônica e adequadas ao ambiente urbano.

§ 4o - O Poder Execuüvo poderá promover campanhas educativas e de conscientização

ambiental acerca dos impactos das espécies exóticas invasoras sobre a biodiversidade,

especialmente sobre as abelhas e demais insetos polinizadores.

AÍt. 2o - O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitarâ o
penalidades:

I - advertência; 5 05 ILG
II - Multa administrativa equivalente a L0 (dez) UPFMs, ou outro índice equivalente
adotado pelo Município, por muda produzida, comercializada ou plantada;
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III - aplicação da multa em dobro em caso de reincidência

Parágrafo único. Os valores arrecadados com as multas previstas nesta Lei deverão ser
destinados, preferencialmente, a ações de preservação ambiental, recuperação de áreas

degradadas e arborização urbana com espécies nativas.

Art.3o - O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber

Art.4o - Esta Lei entra em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após a data de sua publicação.

Palacio Claudomiro Neves da Silva,14 de maio de2026

GIOVAN DAMO-Prefeito

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste, em 25 de maio de2026.

Vereador
Presidente

A CRUZ
Municipal
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Aos 26 (ainte e seis) dias de maio de 2026, de Ordem do Excelentíssimo Senhor

Presidente da Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste, Estado de Rondônia, procedo o

devido arquivamento e encerramento do presente Projeto de Lei Legislativ o n"07 /2026.

Com este fim e para constar, eu, ÉLTON G. M. IBARROLA, lavrei o presente

termo que vai por mim assinado.

ÉrroN G. M. IBARROLA
Diretor Legislativo
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